
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 700 

EFETUA-SE O NOME DE QUADRA POLIVALENTE DE ESPORTES DE RIO NOVO, DISTRITO
DE BARRA CLARA, MUNICÍPIO DE ANGELINA.

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.  1º:  Denomina-se  de  "QUADRA  POLIVALENTE  DE  ESPORTES  LEOPOLDO
KREUSCH",  a Quadra localizada em Rio Novo, construída na atual administração no
Exercício de 1993. 

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3º: Revogadas a disposições em contrário. 

Angelina, 23 de setembro de 1994. 

                               
Ailton Laudelino Andrade
PREFEITO MUNICIPAL


